
 

REQUERIMENTO 

 

 

                                     Senhor Presidente, 

 

 

                                   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 105, 

parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o desarquivamento 

do Projeto de Lei nº 5.743/2013, que “institui o dia 25 de julho como o Dia Nacional 

da Cultura e da Paz, e dá outras providências”.  

 

 

 Brasília, 28 de maio de 2014. 

 

 

Deputado Federal Giovani Cherini, 

Bancada Gaúcha PDT/RS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À Sua Excelência o Senhor, 

Henrique Eduardo Alves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta Casa 


